
SAPÉ

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ
CCftaSSW) PERMANENTE DE LICIT^ÁO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP 00011/2022

Aof, 24 do més de- Oulubco d« 2022, na s«de dei ivmanenr.ô <1í? Lii;il,dVd.. ,oi idet-.;' uj. j K.;.'.; .i}.-;!
vlé^ Sapé-, Estado da Paraíba, Local.X2aua na Rua Oicrntí Eeinaiidex- - CtfiitEO - Sapé - PR, ík-k- da U i
Federal n" IQ.íiSQ, de l"? de Julho de 20Ü2 e subsidiatiametil-e à Lei Federai ti" 8.ô6u, .1». íl fi" fi-- !•
1993; Lei Ccroplementâr n® 123, de 14 dc Dezembro de 2000; Cecrexo Federal n" lu.024, de 2- d- E>v-it ii ; l-
2019; Decreto Municipal n'' 2.72], ü& Oíj de Juniv de 2019; e leqi.slaçAo uda^ <>?•
aitecaqbea pcistariores daa referidas riurinas; e, aincla, confocroe a .-■lascif n.às-áv d-i pi ■./posi.u apieseni a-Lr O'.-
Pregâú Eletrônico n® OÜOll/2022 que objetiva o registro üe pie«íi^â para: Seivig^r. üe Je iiapteasotas
multlfuncionas e recargas de tonner, destii.aoos a atender as neceasidAdes das decietariaa Municipais;
resolve registrar o ptoço nos seguintes termos:

Ótgdo e/ou entidade integcante da presente Ata de Registro de Preqoa: FREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ - GNPJ
n" 08.917.08G/0001-&Ô.

VENCEWprj^vTI^X!^^^"^!- -
CNPJ: Ò'2r9i4r690/o5oi-10 ^
item": 'esmcificí^ ' i ! . p-wkií- p.total

i  IMPRESSÕES a" lASEP MONCICRÒM^TÍCA^^^ ' HVS. 12! 1B. úilú. OO i/i . uo
IMRKESSAO/CÓPIA/ DIGITALIZAÇÃO - IMPPESSAO A4 -
.42ppm; VeirKidade de impiessAc : 42 páginas pori

:  'minuto A4; Alimentação de Papel: Com capacidadej
I  de 260 tolhas; Alimentador Autoniácico de Tapei:.
!  ;70 tolhas; Frente e Verso: Automático; i
!  iGramatura de papel para impressão: de 60 até' ^

160g/m», Velocidade de digitalização; Slmplcxl
I  (soreente íronte) de até 28 ipra (preto) / 20 ipm
!  (colorido); Daplex Automático (Frente e Verso) • ;
1  pie até 56 igm (preto) / 34 ipm (cjiciido) :
!  fToucbscreen Colorido de 3,7L (poltqa'iasl ,*[ ;

jftesoluçâo de in^ressâo 1200x1200 dpl; Mejftòrj.a:;
,  iSlínib; Linguagem de irapieasâo/EmuiaçÔes: PCL6,, j

^R~SCRIPT3, IBM Pioprintef, PDF Ver-ào i.7;, 1 ;
i  iConectiviudde: Ethernel Gigabit 10/lú0/10üfl,f ;

ÍSB 2.0; Visor em Português; Ciclo Mensal para;
j  jaté 50.000 Pàginac més; Framiina 10.090 --r'>pia«, ' ■
r~2 ^ ÍMPRESSOPAS COl.dhirjA -1n7c ^ KES 1/í 23.700, Ooí 284.400, OCI  jlHPRESSAü/CÓPIA/DlÜITALIZAÇAO/FAX A4 - ^
;  jvelixridadc de impreasôo ite 45ppni PiB, t5ppn:j . |
1  icolcr; ADF (Alimentador Autcmâtiuo de P^g-elí de; i
I  jSO páginas; Capacidade total de papei para-
;  impressões de 600 íolha.*':; Pesiduçao
1  ImpcessAo 1200 x 600 dpi; Resolução de; • <
i  digitaiizaçáo 1200 x 1200 dpi; Nümeros de bicos: \ '
i  dnjetores: 4.352 bicos; Conectividade USB Alta,
i  jVelocidadfc; Wi-fi; Ethernet; Tela T-^utchacreení i i : |
j  jcolorido 2,7' / 6,7<3ii LCD Colorido: CicJo; ■ í ■

jBiensdl de trabalho de até 45.000 páginas mês;i
)  |Coiapactbii idade coa os seguintes sistemas
j  iopotarionala: Windows 10, Windows S.l, Windowai
j  [? SPl, macOS VlQ.12.6-10.iS (Cataliaa), Linu*;

Fedota, Ubuntu, Dispositivos móveis lOS,
tPadOS, Aridroid, Chrome OS. Franquia 8.00U; ^ .
rópiag oiÔB [

~3 TéScaruiera A4~C0m" As' sãlDlNTES CONFIGÜRAÇÕEStjN/C * . .r: ,. , .
Tipo de digital izador: CU3, alimentaçáo-
►vertical; ADF Alimentador Autcmático de. j
|docuinentos, de passagem ânica, com capacicladol :
jpara 60 íolhaa; Velocidade de digitaliruçâo :J9Ú imagens por ninuco em tamanho A4; Kcsoiuçáo:;
600 dpl; Funções de digitalização; dOiorldo^ -i _

<>K .- .í- -..-,



i-.y.

Municípios e, será descredencíâdo do Sistom-i de Cadastranten ; Ui,/' va í< dt í : . •
Federai e de sistemaí: seraelhancee manLiacy." por Setados, íiisti *. . -e ier -í . j., f, ^ .
05 (cinco! anos, sem prejuízo das mui tias previstas no jw: . .í,, ■ ü ; • ,
As feieridás sançdes descritas tauibéiu se aplicam aos int epíante;-. di. cadu.'! i»
nâo honrarem o compromisso assumido sem p.uai f ícativò ou o;,», iucc j f loai; v > : .■ ..,0... aüu. :;. -r.i.a.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e pi:'^cei 11 s If -pü - , :-;!i i a:» v M ; ai ao-
garantida a prévia defesa, às seguintes penaUdades previaiàs n- .;. AjIs. ^ >! ', da u-L a ' ff/íM:
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco pur cvntuí ap.l fiobra? - ci.tc, 'a;
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execucâo do objeto oia cone ralado.- nn.l ! ■ r;^ . .h,
cento) sobre o vaior contratado pela inexecuçâo torai uu parcidl uc conitaf..; o .v imo i 1 t;.- •
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.066/9.5 .? na Lei 1.0.52v)/u<:.
Se o valor da multa ou indenização dovld.a nâo for cecuJhiüo no prazo de 15 iqu.;.Ãtí .í.vr;
comunicação ao Contratado, será automaLicumente descontado dú } timeiía paLcuío .i." i úíí'" * -i ju*
Contratado vier a fazer ju.s, acrescido de juro.s mojatóiii-s de 11 ;um p...r ctíít-.,' utô •, u, ^ ,ai<.i
caso, cobrado judicia.lniente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, seril ; .:.,! se á comur.ica .í. ,»• •. 1 is
e publicado na imprensa oficiai, excluídas as penalidades oe .luvoi t êticia e mKta ;> ! • . , kí í
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda rjuo o t it .; .;o;a . ocr.i.,, v:
cadastro correspondente.

■j-i í íi'

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n' ü00n/2u;;2 e «eu;:, , « .
vencedora do referido certame;

- COpy LINE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
02.914.690/0001-10
Valor: R$ 544.032,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO;
Para dirimir as questões decorrentes da utiliração da preíiente Ata, fica eleito , < po,!.. ..í., ':.=(íuí: oi du

KELNXBtMAUX AttiuwAiBiwagMpsrituaitauMr
0tAS5t7â0S764^ otáaí^itSitw*-«nr
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SAPÉ

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ
COHISS^ PERMANENTE DE LICITJU!;^

PREGlU) ELETRÔNICO U" 000X1/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 220831PE00011

CONTRATO N": OOOS3/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QÜE ENTRE SI CELEBRAM A PRÈFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ E
COPY LINE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, PARA EXECüÇAC DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Peio presente instru.*nento de contrato, de utt; lado Prefeitura Municipal de Sapé - Rua Orcine
Fernandes, 13S - Centro - Sapé - PB, CNPJ n" 08.91T.080/0001-56, neste ato representada pelo
Prefeito Sidnei. Paiva de Freitas, Brasileiro, Casado, Militar, residente e domiciliado na Rua
Juscelino Kubitschek, 685 - Conjunto Jose Feliciano - Sapé - PB, CPF n° 753.451.704-44,
Carteira de Identidade n" 1373415 SSP-PB, dorava.nte simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

COPy LINE CC»1ERCI0 E SERVIÇOS LTDA - RUA LAURO TORRES, 50 - TAMBAU?/ÍKHO - JOAO PESSOA - PB,
CNPJ n" 02.914.690/OOD1-10, doravante- simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CL^SULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da iicitaçáo modalidade Pregfio Eletrônico n® OOOil/2022, processada nos
termos da Lei Federai n' 10.520, de i> de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federai n"

8.656, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 10.024, de 20 de Fevereiro de, 2019; Decreto Municipal n® 2.721, de 05 de Junho de
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÉDSULA SEGUNDA - DO OBJETO;

O presente contrato tem por objeto: Serviços de locação de impressoras multifuncionas e
recargas de tonner, destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais.

EãPSCIFICAÇ&O 1 MS

TS IMPRESSORAS Ã LASER MONOCROMÁTICA
IMPRESSAO/CÓPIA/ DIGITALIZAÇÃO
IMPRESSÃO A4 - 42ppflii Velocidade de
impressão : 42 páginas por minuto A4;
Alimentação de Papei: Com capacidade de
25Ü folhas; Alimentador Automático ae
Papel: 70 folhas; Frente e Verso:
Automático; Gzamatura de papel para
impressão: de 60 até lôCs/m', Velocidfl<M
de digitalização: Simple/ (somente
frente} de até 28 ipm (preto) / 20 ipa
(colorido); Ouplex Automático (Frente e
Verso) de até 56 ij»n (preto) / 34 ipa
(colorido); Touchscreen Colorido de 3,7*
(Pciegaaas) .* Rescl-jçâo de i.n^resaao
1200x1200 dpi; Memória: 512mo; Linguagem
de impressâo/Emuiaçôes: PCI,6, BR~SCRIPT3,

Prcprir.ter, PDF Versão 1,7;
Conectividade: Ethernet Gigatit
10/100/1000, ÜSB 2.0; Visor era Português;
Ciclo Mensal para até 50.000 Páginas môa;
Frang-ura 10.000 cõpias més.
10 IMPRESSORAS COLORIOA

IMPRESSAO/CÓPIA/DIGITALIZAÇAO/FAX A4 -
jVelocidade de impressão de 45ppn P4B,
I 25ppm Color; ASF (Alimentadot Automático

gouiT. p.tmiT. p.TOzu.

12 4.050.00 48.600,00

12 7.900,00 44.800,00

mwc4u*ui .
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do fapel) de ?0 páginas; Capacidade tocai
de papei para impressões do éOO folhas;
Resolução de impressão 1200 x 600 dpi;
Resolução de digitalização 12ÕQ x 1200
dpi; KOmeros de bicos Injecores: 4.352
bicos; Conectividade USB Alta Velocidade;
Wi-fi; Ethernet; Tela Toutchscreen
colorido 2,'.'" / 5,7cm LCD Colorido; Ciclo
mensal de trabalho de até 45,000 páginas
mês; Compatibilidade com os seguintes
sistemas operacionais: Windows 10,
Windov/s 8.1, Windows 1 SPl, macOS
VlO.12.6-10.15 (Catalina), Linux Federa,
Ubuntu, Dispositivos móveis iOS, iPadOS,
Android, Chrome OS. Franquia 8.000 cópias
mês

5  Scanners A4 COM hS SEGUINTES

CONFIGURAÇÕES: Tipo de digitalizador:
CIS, alimentação vertical; ADF
Alimentador Automático de documentos, de

passagem única, com capacidade para 60
folhas; Velocidade de digitalização : SO
imagens por minuto em tamanho A4;
Resolução; 600 dpi; Funções de
digitalização: colorido e monocromático;
OCR {PDF pesquisávei); Twaín de rede; PC;
S-maii; FTP; SMB; Conectividade: USB 2.0;
Gramatura do papel ; de 27á 209 g/m';
Detecção de alimentação dupla; Possuí
compatibilidade de conexão à mesa
digitaiízadora; Sistemas operacionais
comptivéis: Windows e Linux ; Ciclo
diário de 4.000 folhas.

N/C MES 12 855,00 IC.260,00

TOTAL 153.660,00

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00011/2022 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁÜSÜLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, è de R$ 153.660,00 {CENTO E CINQÜENTA
E TRÊS M.IL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS) .

CLAÜSULA QOARXA - DO BBAJDSTAMBMTO EM SENTIDO ESimiTO:

Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
•Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IB6E acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DÓTAÇÁO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Sapé: 20100.04.122.1002.2004-manter atividades'do gabinete
do prefeito

20200.04.122.1002.2006-raanter atividades do Gabinete do Vice Prefeito
20300.04.122.1002.2009-manter atividades da secretaria de administração
20400.04.123.1002.2015- manter atividades Ça secretaria de finanças
20500.04,124.1002.2017-
manter atividades da controladoria gerai do município
20600.12.122.1002.2107-manter a secretária de educação
20600.12.361.3004.2028-manter atividades da educação bàsica-MDE
20600.12.361.3004.2148-manutençao do ensino fundamental - Fundeb 30%
20700.20.122.1002.2046- manter atividades da secretaria de agricultura



20800.15.122.1002.2049-manter ativicadec da secretaria de obras e d. Urbano
21200.24.131.1002.2060-raanter atividadea da secretaria de comunicação
21100.04.122.1002.2119-manter as atividades do Procon municipal
20900.04.122.1002.2059-manter atividades da Sup raun de trânsito
21300.04.121.1002.2061-inanter atividades da sec de planejamento

Elemento: 3.3.90.39.00.00 outros serv. de terc. Pessoa jurídica

CIÁUSXJIA SEXXA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Após a execução dos serviços, para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. Quando do pagamento
será descontado o equivalente a 1,5% conforme a Lei Municipal de n." 979/2009 de 30/07/2009.

CLÁUSOLA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1®, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da assi.natura do Contrato;

a - Inicio: 3 (três) dias;
b - Conclusão; 12 {doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 24/10/2023, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as
partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus è' obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, qúa.ndo da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante oii a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratap, ,no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização éxpressa do Contratante; '
g - Manter, durante a vigência do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralraente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de oleno
direato, conforme o disposto nos Arts. 77, 18 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1" da Lei
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebradp ̂ ntre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações

procedlimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
contorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

drlí 8 666^9?"^» defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,a Lei 8.6^/93. a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco oox -entoi
apl.cada sobra o valor do contrato por dia -de atraso na entrega, no inillo oSna exeÓuclo dõ

KttWfflIMAWx



cbjeco ora contratado; c - muita de 10c (dez por cento} sobre o vaior ccn'r-itadc pe^a
insxecuçâo total ou parcial dc contrato; d - simultatseaíneute, cfualquer das peiiâlidadeí.-
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.530/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da prirneira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer ius, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLkVSlJLk DBCIMft TERCEIRA - DA COMPEKISAÇÜO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =« N x VP * l, onde: SM - encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetive
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I " índice de compe.nsaçào financeira, assim
apurado: I = (TX -í- 100) -f 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses nu, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federai que o substitua. Na
hipótese do referido Índice e.stabelecído para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{duasl vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Sapé - PB, 24 de Outubro de 2022,

PELO CONTRATANTE

SIDNEI PAIVA DE FREITAS

Prefeito

753.451.704-44

PELO CONTRATADO

KEINNERMAUX
DIAS'31780976453 -OMucaiiãttSSw*

COPX LINE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA


